
 
  

 

 

                            LEI Nº. 977, DE 25 DE ABRIL DE 2011.   

 

 DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DO 

CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 

 

 O Povo do Município de Fortaleza de Minas, Estado de Minas Gerais, através 

de seus legítimos representantes na Câmara Municipal, aprova e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º - Fica denominado “Professora Maria da Conceição Silva Neto” o 

Centro de Referência de Assistência Social do Município de Fortaleza de Minas.  

 

  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

 

  

 

  Câmara Municipal de Fortaleza de Minas, 25 de abril de 2011. 
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